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Considerando a manifesta intenção do Prefeito em Exercício em não convalidar o Ato de 

Sanção da Lei 7.973, publicada no Diário Oficial do Município em 14/12/2007, sob o fundamento 

de não estar assinado pelo seu Antecessor; 

Considerando que, ante a nulidade daí decorrente, e terem decorrido mais de 15 (quinze) dias 

da data do recebimento pelo Poder Executivo da aludida Lei, implica na Sanção Tácita prevista no § 

Único do Art. 45 da Lei Orgânica do Município: 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  DE CAMPOS  DOS        

GOYTACAZES,  ESTADO  DO  RIO DE JANEIRO,  FAZ SABER        

QUE, COM FULCRO NO § 6° DO ART. 46 DA LOM, A 

CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
LEI NÚMERO 7.973, DE 31 DE MARÇO DE 2008. - 
 
 

Institui a Lei de Perímetros Urbanos do Município de Campos dos Goytacazes. - 
 
 

                    A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
 

RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art.1º - Os perímetros urbanos do Município de Campos dos Goytacazes 

correspondem a: 

 I - Os limites da Área Urbana da cidade de Campos dos Goytacazes, 1º Distrito 

Municipal, e da sede distrital de Goytacazes, 2º Distrito Municipal, conforme previsto no Plano 

Diretor Participativo de Campos dos Goytacazes; 

 II - Os limites das Áreas Urbanas das Sedes Distritais e dos núcleos urbanos 

localizados fora do perímetro da cidade de Campos dos Goytacazes. 

 Parágrafo único. Estão definidos nesta Lei os perímetros urbanos das seguintes Sedes 

Distritais e núcleos urbanos localizados fora do perímetro da cidade de Campos dos Goytacazes: 

 I - No Distrito Sede (1º Distrito Municipal) - núcleos urbanos de Tapera e Ururaí; 

 II - No Distrito de Goytacazes (2º Distrito Municipal) – núcleos urbanos de Mineiros 

(parte), de Saturnino Braga (parte) e de Poço Gordo (parte); 



 III - No Distrito de Santo Amaro (3º Distrito Municipal) - Sede Distrital (parte), Sede 

do Distrito de Mussurepe (parte) núcleos urbanos de Baixa Grande (parte), Boa Vista, Farol de São 

Tomé (parte), de Saturnino Braga (parte) e Retiro – Barra do Furado; 

IV - No Distrito de São Sebastião (4º Distrito Municipal) – Sede Distrital e núcleos 

urbanos de Poço Gordo (parte), de Mineiros (parte) e de Saturnino Braga (parte); 

            V - No Distrito de Mussurepe (5º Distrito Municipal) - Sede Distrital (parte), Sede do 

Distrito de Santo Amaro (parte) e núcleos urbanos de Boa Vista (parte), Baixa Grande (parte), Farol 

de São Tomé (parte) e Xexé; 

             VI - No Distrito de Travessão (7º Distrito Municipal) - Sede Distrital; 

             VII - No Distrito de Morangaba (9º Distrito Municipal) - Sede Distrital e núcleo 

urbano de São Benedito (Lagoa de Cima); 

             VIII - No Distrito de Ibitioca (10º Distrito Municipal) - Sede Distrital e núcleo 

urbano de Santa Rita (Lagoa de Cima); 

             IX - No Distrito de Dores de Macabu (11º Distrito Municipal) - Sede Distrital e 

núcleos urbanos de Veiga e de Guriri; 

             X - No Distrito de Morro do Coco (12º Distrito Municipal) - Sede Distrital; 

             XI - No Distrito de Santo Eduardo (13º Distrito Municipal) - Sede Distrital, Sede 

Distrital de Santa Maria (parte) e núcleo urbano de Espírito Santo; 

             XII - No Distrito de Serrinha (15º Distrito Municipal) - Sede Distrital; 

 XIII - No Distrito de Tócos (17º Distrito Municipal) - Sede Distrital; 

 XIV - No Distrito de Santa Maria (18º Distrito Municipal) – Sede Distrital (parte) e 

núcleo urbano de Murundu; 

 XV - No Distrito de Vila Nova (20º Distrito Municipal) - Sede Distrital e núcleo 

urbano de Conselheiro Josino. 

CAPÍTULO II 

DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE CAMPOS DOS GOYTACA ZES 

 Art.2º - A definição do perímetro urbano da cidade de Campos dos Goytacazes tem 

como objetivo orientar o desenvolvimento urbano e o uso e ocupação na cidade de Campos dos 

Goytacazes, de modo a: 

 I - Assegurar o cumprimento da função social da cidade e da propriedade urbana; 

 II - Otimizar a utilização da infra-estrutura instalada e projetada; 



 III - Preservar o patrimônio ambiental de Campos dos Goytacazes previsto no plano 

diretor participativo do município; 

 IV - Proteger as áreas ambientalmente frágeis.  

 Art.3º - Os limites do perímetro urbano da Sede Municipal de Campos dos 

Goytacazes e da sede do Distrito de Goytacazes estão representados no Mapa do Perímetro Urbano 

da Cidade de Campos dos Goytacazes, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites, 

devidamente geo-referenciados ao Sistema Geodésico Brasileiro, no Anexo I desta Lei. 

 Art.4º - A descrição dos limites do perímetro urbano da Sede Municipal de Campos 

dos Goytacazes e da sede do Distrito de Goytacazes encontra-se no Anexo II desta Lei. 

CAPÍTULO III 

DOS PERÍMETROS DAS SEDES DISTRITAIS E DOS NÚCLEOS URBANOS FORA 

DA CIDADE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

 Art.5º - A definição dos perímetros urbanos das Sedes Distritais e dos núcleos 

urbanos localizados fora dos limites da cidade de Campos dos Goytacazes tem como objetivo 

orientar o desenvolvimento urbano e o uso e ocupação nas demais áreas urbanas de modo a: 

 I - Assegurar a função social das áreas urbanas e da propriedade urbana; 

 II - Otimizar a utilização da infra-estrutura instalada e projetada; 

 III - Conter a expansão urbana para as áreas ambientalmente frágeis e de manejo 

sustentável previstas no plano diretor participativo de campos dos goytacazes; 

 IV - Viabilizar a convivência urbana de acordo com a vocação econômica e social 

dessas áreas. 

 Art.6º - Os limites propostos para os perímetros urbanos das Sedes Distritais e dos 

núcleos urbanos localizados fora dos limites da cidade de Campos dos Goytacazes estão 

representados nos Mapas de Perímetros Urbanos dos Núcleos Distritais, no Anexo III desta Lei. 

 Art.7º - A definição final, a descrição e a demarcação dos limites dos perímetros 

urbanos das Sedes Distritais e dos núcleos urbanos localizados fora dos limites da cidade de Campos 

dos Goytacazes deverão ser executadas pelos órgãos integrantes do Sistema Municipal de 

Planejamento e Gestão Urbana, ouvidas a comunidade e as entidades interessadas, com a anuência 

do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.  

 Art.8º - São diretrizes para a definição, descrição e demarcação dos limites dos 

perímetros urbanos das Sedes Distritais e dos núcleos urbanos localizados fora dos limites da cidade 

de Campos dos Goytacazes: 



 I - Participação de representantes das comunidades locais por meio de reuniões, 

audiências e palestras; 

 II - Identificação de fatores físico-geográficos específicos de cada uma das 

localidades; 

 III - Promoção de parcerias com órgãos e entidades federais e estaduais para apoio 

técnico na elaboração e implementação dos estudos. 

 Art.9º - Os perímetros urbanos das Sedes Distritais e dos núcleos urbanos localizados 

fora dos limites da cidade de Campos dos Goytacazes deverão ser instituídos por Lei Municipal 

específica. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 Art.10 - A definição, a descrição e a demarcação dos limites dos perímetros urbanos 

das Sedes Distritais e dos núcleos urbanos localizados fora dos limites da cidade de Campos dos 

Goytacazes deverão ser realizadas em um prazo de 1 (um) ano a contar da vigência desta Lei. 

 Art.11 - Fazem parte integrante desta Lei os seguintes Anexos: 

 Anexo I 

 a) Mapa do Perímetro Urbano da Cidade de Campos dos Goytacazes. 

 Anexo II 

 a) Descrição dos limites do perímetro urbano da Sede Municipal; 

 b) Descrição dos limites do perímetro urbano da Sede Distrital de Goytacazes – 2º 

Distrito.   

 Anexo III 

 Mapas dos Perímetros Urbanos das Sedes Distritais e dos núcleos urbanos 

localizados fora dos limites da cidade de Campos dos Goytacazes. 

a) Mapa 2 -  Perímetro Urbano – Núcleo Urbano de Tapera 

b) Mapa 3 -  Perímetro Urbano – Núcleo Urbano de Ururaí 

c) Mapa 4 -  Perímetro Urbano – Sede Distrital de Travessão 

d) Mapa 5 -  Perímetro Urbano – Núcleo Urbano de Mineiros 

e) Mapa 6 -  Perímetro Urbano – Núcleo Urbano de Saturnino Braga 

f) Mapa 7 -  Perímetro Urbano – Núcleo Urbano de Poço Gordo 



g) Mapa 8 -  Perímetro Urbano – Sede Distrital de Santo Amaro 

h) Mapa 9 -  Perímetro Urbano – Sede Distrital de Mussurepe 

i) Mapa 10 -  Perímetro Urbano – Núcleo Urbano de Baixa Grande 

j) Mapa 11 -  Perímetro Urbano – Núcleo Urbano de Boa Vista 

k) Mapa 12 -  Perímetro Urbano – Núcleo Urbano de Farol de São Tomé 

l) Mapa 13 -  Perímetro Urbano – Sede Distrital de São Sebastião 

m) Mapa 14 -  Perímetro Urbano – Núcleo Urbano de Xexé 

n) Mapa 15 -  Perímetro Urbano – Sede Distrital de Morangaba 

o) Mapa 16 -  Perímetro Urbano – Sede Distrital de Ibitioca 

p) Mapa 17 -  Perímetro Urbano – Sede Distrital de Dores de Macabu 

q) Mapa 18 -  Perímetro Urbano – Núcleo Urbano de Guriri 

 r) Mapa 19 -  Perímetro Urbano – Sede Distrital de Morro do Coco 

 s) Mapa 20 -  Perímetro Urbano – Núcleo Urbano de Santo Eduardo 

 t) Mapa 21 - Perímetro Urbano – Sede Distrital de Santa Maria e Núcleo Urbano de 

Espírito Santo 

 u) Mapa 22 -  Perímetro Urbano – Sede Distrital de Serrinha 

 v) Mapa 23 -  Perímetro Urbano – Sede Distrital de Tócos 

 w) Mapa 24 -  Perímetro Urbano – Núcleo Urbano do Veiga 

 x) Mapa 25 -  Perímetro Urbano – Núcleo Urbano de Murundu 

 y) Mapa 26 -  Perímetro Urbano – Vila Nova 

 z) Mapa 27 -  Perímetro Urbano – Núcleo Urbano de Conselheiro Josino 

 Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Lei nº 6.052/95, que dispõe sobre os limites dos Perímetros Urbanos no 

Município.  

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 31 de março de 2008. 

 

    MARCOS VIEIRA BACELLAR 

- Presidente - 

 

MM/rp. 



Anexo I - Mapa do Perímetro Urbano da Cidade de Campos dos Goytacazes 
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Anexo II – Descrição dos Limites da Sede Municipal e de Goytacazes 
 

A) Descrição dos limites do perímetro urbano da Sede Municipal 

 

Ao Sul do Rio Paraíba do Sul 

I) Inicia na interseção da ponte Barcelos Martins com a margem direita do Rio Paraíba do Sul (UTM: Zona 
24, 7.592.827 N, 259.433 E); 

II) Desce a margem direita do Rio Paraíba do Sul até encontrar com uma paralela com 600m a Leste do 
eixo da CA-26(UTM: Zona 24, 7.592.538 N, 267.864 E); 

III) Deflexiona à direita seguindo a paralela até o ponto situado a 180 metros Sul da RJ-356 (UTM: Zona 24, 
7.592.155 N, 267.821 E); 

IV) Deflexiona à direita seguindo uma paralela à RJ – 356 até encontrar uma paralela a 200 metros Leste 
da CA-26 (UTM: Zona 24, 7.592.112 N, 267.315 E); 

V) Deflexiona a esquerda seguindo a paralela a CA-26 no sentido Norte-Sul até encontrar uma linha 
paralela com 100m a Nordeste da CA-258 (UTM: Zona 24, 7.588.031 N, 267.270 E); 

VI) Segue a paralela descrita no inciso anterior sentido Sudeste por 500m (UTM: Zona 24, 7.587.672 N, 
267.614 E). 

VII) Deflexiona à direita num ângulo de 90º seguindo uma linha reta até encontrar uma paralela com 200m a 
Sudoeste da CA-258 (UTM: Zona 24, 7.587.511 N, 267.361 E); 

VIII) Segue a paralela descrita no inciso anterior sentido Oeste até o encontro da paralela com 200m a Leste 
do Canal São José (UTM: Zona 24, 7.588.234 N, 265.703 E); 

IX) Deflexiona à esquerda seguindo a paralela ao Canal São José sentido Sul até encontrar uma paralela 
que dista 200m Leste da CA-12 (UTM: Zona 24, 7.587.133 N, 264.185 E); 

X) Deflexiona à esquerda seguindo a paralela descrita no inciso anterior percorrendo uma distância de 
800m (UTM: Zona 24, 7.586.346 N, 264.042 E); 

XI) Deflexiona à direita seguindo uma reta até o ponto onde se encontra o eixo da RJ-216(Campos – Farol) 
com a RJ-238(Rodovia da Produção) (UTM: Zona 24, 7.586.371 N, 262.775 E); 

XII) Segue o eixo da RJ-238 por uma distância de 1400m sentido Oeste (UTM: Zona 24, 7.586.071 N, 
261.440 E); 

XIII) Deflexiona à direita seguindo uma linha reta até o encontro do Canal Campos – Macaé com o Canal de 
Tocos (UTM: Zona 24, 7.588.562 N, 258.307 E); 

XIV) Segue uma linha reta até encontrar a BR-101 num ponto que dista 1600m Sudoeste do ponto de 
encontro desta Rodovia com o eixo da Avenida Sílvio Bastos Tavares (estrada do contorno) (UTM: Zona 
24, 7.590.621 N, 256.313 E). 

XV) Segue uma reta até o eixo do Canal Cacumanga num ponto que dista 250m Sul do ponto de encontro 
deste Canal com o Canal do Saco (UTM: Zona 24,  7.593.218 N, 254.002 E). 

XVI) Segue uma reta mantendo o alinhamento anterior até encontrar uma paralela com 200m Oeste do canal 
Cacumanga (UTM: Zona 24, 7.593.395 N, 253.843 E). 

XVII) Deflexiona à direita seguindo a paralela ao Canal Cacumanga sentido Norte até encontrar a margem 
direita do Rio Paraíba do Sul (UTM: Zona 24, 7.596.354 N, 254.480E). 

XVIII) Neste ponto deflexiona à direita descendo a margem direita do Rio Paraíba do Sul até encontrar o ponto 
inicial (UTM: Zona 24, 7.592.827 N, 259.433 E) 

 



 

 

 

Ao Norte do Rio Paraíba do Sul 

I) Inicia na interseção da ponte Barcelos Martins com a margem esquerda do Rio Paraíba do Sul (UTM: 

Zona 24, 7.592.972 N, 259.655 E);  

II)  Sobe a margem esquerda do Rio Paraíba do Sul até encontrar a foz do Córrego ou Valão dos Jacarés 

(UTM: Zona 24, 7.596.192 N, 256.917 E);  

III)  Sobe o córrego descrito no inciso anterior até sua nascente na lagoa das Pedras ( UTM: Zona 24, 

7.599.711 N, 258.252 E);  

IV)  Segue a margem direita da Lagoa das Pedras até o ponto de encontro de uma paralela com 260m 

Norte da Rua Clodoaldo Peixoto no Parque Santos Dumont ( UTM: Zona 24, 7.601.437 N, 260.578 E);  

V) Deflexiona à direita seguindo a paralela descrita no inciso anterior até encontrar uma paralela com 

200m Leste do eixo da BR-101 (UTM: Zona 24, 7.601.400 N, 261.113 E);  

VI)  Segue a paralela à BR-101 sentido Sul até encontrar uma paralela distante 50m Norte da Rua Martins 

Santa Fé no Jardim Aeroporto (UTM: Zona 24, 7.599.285 N, 261.214 E);  

VII)  Deflexiona à esquerda seguindo a paralela descrita no inciso anterior no sentido Leste até encontrar 

uma paralela de 100m Noroeste da CA-09 (UTM: Zona 24, 7.599.269 N, 261.670 E);  

VIII)  Segue a paralela a CA-09 sentido Nordeste por 600m (UTM: Zona 24, 7.599.708 N, 262.027 E);  

IX)  Neste ponto deflexiona à direita num ângulo de 85º seguindo numa reta até encontrar a margem do 

Brejo Grande (UTM: Zona 24, 7.599.662 N, 262.226 E);  

X) Segue a margem Sul do Brejo Grande sentido Oeste até encontrar uma paralela de 490m Leste a Rua 

Santo Amaro na Codim (UTM: Zona 24, 7.597.990 N, 264.440 E);  

XI)  Segue uma linha reta até o ponto de coordenada (UTM: Zona 24, 7.596.949 N, 265.761 E);  

XII)  Segue uma paralela de 200m Leste ao Canal do “Vigário” no sentido Sul até encontrar a estrada X o 

ponto de coordenada (UTM: Zona 24, 7.594.084 N, 263.968 E);  

XIII)  Segue a estrada X no sentido Sul até encontrar uma paralela traçada a 500m Norte do Rio Paraíba do 

Sul (UTM: Zona 24, 7.593.195 N, 263.828 E);  

XIV)  Segue a paralela descrita no inciso anterior sentido Leste até encontrar uma paralela de 200m Leste a 

CA-03 (UTM: Zona 24, 7.593.083 N, 265.009 E);  

XV)  Segue a paralela descrita no inciso anterior no sentido Sul até encontrar a margem esquerda do Rio 

Paraíba do Sul (UTM: Zona 24, 7.592.702 N, 264.914 E);  

XVI)  Neste ponto deflexiona à direita seguindo a margem esquerda do Rio Paraíba do Sul sentido leste até 

encontrar o ponto inicial (UTM: Zona 24, 7.592.972 N, 259.655 E).  



 

B) Descrição dos limites do perímetro urbano da Sede Distrital de Goytacazes – 2º Distrito 

I) Inicia no encontro da RJ-216(Campos - Farol) com a RJ 238 (Rodovia da Produção) (UTM: Zona 24, 
7.586.371 N, 262.775 E); 

II) Segue uma reta com ângulo de 107º com o eixo da RJ-216 sentido Campos até encontrar uma 
paralela de 200m leste da CA-12 (UTM: Zona 24, 7.586.346 N, 264.042 E); 

III) Deflexiona à direita num ângulo de 56º com o prolongamento do alinhamento anterior até encontrar 
a via que contorna a usina São José (UTM: Zona 24, 7.585.161 N, 264.818 E); 

IV) Segue pelo eixo da via que contorna a Usina São José uma distância de 294m (UTM: Zona 24, 
7.585.031 N, 265.081 E); 

V) Deflexiona à direita seguindo o eixo da via percorrendo uma distância de 200m (UTM: Zona 24, 
7.584.837 N, 265.021 E); 

VI) Deflexiona à esquerda num ângulo de 92º com prolongamento do alinhamento anterior, seguindo 
numa reta com distância de 1270m Sudeste (UTM: Zona 24, 7.584.501 N, 266.244 E); 

VII) Deflexiona à esquerda num ângulo de 42º com prolongamento do alinhamento anterior, seguindo 
numa reta até encontrar uma paralela 200m Norte da Rua Dario Canela Tavares (UTM: Zona 24, 
7.584.538 N, 266.309 E); 

VIII)   Segue a paralela descrita no inciso anterior sentido Leste até encontrar a CA-258 (UTM: Zona 24, 
7.584.521 N, 267.849 E); 

IX) Segue pela CA-258, sentido Sul até encontrar uma paralela de 750m Norte da RJ-216 (UTM: Zona 
24, 7.583.645 N, 267.472 E); 

X) Deflexiona à esquerda num ângulo de 90º seguindo uma reta sentido Leste até encontrar a CA-88 
(UTM: Zona 24, 7.583.341 N, 268.264 E); 

XI) Deflexiona à direita seguindo pelo eixo da CA-88, sentido Sul até encontrar uma paralela a RJ-216 
com 200m Norte (UTM: Zona 24, 7.582.953 N, 267.903 E); 

XII) Segue a paralela descrita no inciso anterior sentido Sudeste uma distância de 900m (UTM: Zona 24, 
7.582.180 N, 268.364 E); 

XIII) Deflexiona à direita num ângulo de 90º seguindo uma reta com 400m sentido Sudoeste (UTM: Zona 
24, 7.582.005 N, 268.005 E); 

XIV) Segue uma paralela com 200m Sudoeste da RJ-216 sentido Noroeste até encontrar uma paralela 
com 200m Leste da RJ-236 (UTM: Zona 24, 7.583.826 N, 265.697 E); 

XV) Deflexiona à esquerda seguindo a paralela descrita no inciso anterior por 1225m Sul (UTM: Zona 24, 
7.582.632 N, 265.512 E); 

XVI) Deflexiona à direita num ângulo de 83º seguindo uma reta sentido Oeste até encontrar o Canal de 
Coqueiro (UTM: Zona 24, 7.583.055 N, 263.999 E); 

XVII) Deflexiona à direita num ângulo de 6º com o prolongamento do alinhamento anterior seguindo até  
encontrar  uma paralela com 900m Oeste do canal de Coqueiros (UTM: Zona  

    24, 7.583.587 N, 262.660 E); 

XVIII) Segue  a  paralela  descrita no  inciso anterior até encontrar o prolongamento da Rua Santa 

           Luzia (UTM: Zona 24, 7.584.348 N, 262.102 E); 

XIX)  Deflexiona à direita num ângulo de 19º com o prolongamento do alinhamento anterior seguindo 
numa reta, sentido Noroeste até encontrar a RJ-238 no ponto que dista 1400m Oeste do eixo da 
RJ-216 (UTM: Zona 24, 7.586.071 N, 261.440 E);   

XX) Neste ponto deflexiona à direita até encontrar o ponto inicial (UTM: Zona 24, 7.586.371 N, 
262.775 E); 
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Anexo III - Mapas dos Perímetros Urbanos das Sedes Distritais e dos núcleos urbanos 
localizados fora dos limites da cidade de Campos dos Goytacazes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


